
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.TI6B

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 334610/22 

ASSUNTO: CONSULTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 

INTERESSADO: AQUILES TAKEDA FILHO 

RELATOR: CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 

ACÓRDÃO Nº 1466/23 - Tribunal Pleno 

Consulta do Município de Marilândia do Sul. Não 
aplicação do percentual mínimo na Educação, nos 
exercícios financeiros de 2020 e 2021, 
compensação no exercício de 2023, nos termos da 
Emenda Constitucional 119/22, de acordo com a 
Instrução da CGM e o Parecer do MPC. Exclui-se 
da exceção constitucional o exercício financeiro de 
2022. 

 

1. RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Consulta do prefeito do município de 

Marilândia do Sul, regularmente acolhida pelo Despacho 697/22 (peça 06), que 

questiona: 

“Para os exercícios financeiros de 2021 e 2022 permanece 

sendo obrigatório a aplicação mínima de 25% da receita de 

impostos, conforme preceitua o art. 212 da Constituição 

Federal?” 

 

Manifestou-se a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca por meio 

da Informação 52/23, por força do Despacho 183/23 deste Gabinete, asseverando a 

inexistência de julgados acerca do tema. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) por meio da Instrução 

nº 4729/22, os índices mínimos de aplicação na educação continuam a existir e caso 

não tenham sido atingidos nos exercícios financeiros de 2020 e 2021 devem 
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obrigatoriamente ser repostos no exercício de 2023, nos termos da Emenda 

Constitucional 119 que estabelece que os Municípios não poderão ser 

responsabilizados pelo descumprimento desse item, nos exercícios financeiros de 

2020 e 2021. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer nº 52/23 

acompanhou o entendimento da unidade técnica. 

É o Relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

Em análise aos autos se observa que razão assiste à Coordenadoria 

de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, pois a Emenda 

Constitucional nº 119/22 previu: 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 119: 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública 

provocado pela pandemia da Covid-19, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes 

federados não poderão ser responsabilizados administrativa, 

civil ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente 

nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no 

caput do art. 212 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, 

o ente deverá complementar na aplicação da manutenção e 

desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, 

a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme 

informação registrada no sistema integrado de planejamento e 

orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para 

os exercícios de 2020 e 2021. 

Art. 2º O disposto no caput do art. 119 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias impede a aplicação de quaisquer 

penalidades, sanções ou restrições aos entes subnacionais 
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para fins cadastrais, de aprovação e de celebração de ajustes 

onerosos ou não, incluídas a contratação, a renovação ou a 

celebração de aditivos de quaisquer tipos, de ajustes e de 

convênios, entre outros, inclusive em relação à possibilidade de 

execução financeira desses ajustes e de recebimento de 

recursos do orçamento geral da União por meio de 

transferências voluntárias. 

Parágrafo único. O disposto no caput do art. 119 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias também obsta a 

ocorrência dos efeitos do inciso III do caput do art. 35 da 

Constituição Federal. 

 

Diante da Emenda Constitucional suso citada, caso o índice não 

tiver sido cumprido nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, haverá a 

compensação futura, no exercício de 2023, da diferença não aplicada. Esta 

disposição constitucional não abrange o exercício financeiro de 2022. 

Assim diante da indagação do consulente quanto aos exercícios de 

2021 e 2022, exclui-se o exercício de 2022 que não está albergado pela Emenda 

Constitucional. Portanto, apenas os exercícios de 2020 e 2021, que admitiram a 

mitigação da responsabilidade pela não aplicação. 

Em resumo, o índice mínimo de 25% em manutenção e 

desenvolvimento da educação básica municipal, e tendo-se em conta o advento do 

art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (EC nº 119/22), 

estabeleceu que os Municípios e os agentes públicos não poderão ser 

responsabilizados pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros 

de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal, devendo 

compensarem os índices no exercício de 2023, conforme responderam a 

Coordenadoria de Gestão Municipal e o Ministério Público de Contas. 

 

3. VOTO  
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Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente 

Consulta e no mérito pela RESPOSTA do questionamento no sentido de que o 

índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da educação básica 

municipal, nos termos do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (EC nº 119), que estabeleceu que os Municípios e os agentes públicos 

não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento, exclusivamente nos 

exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da 

Constituição Federal, devendo compensarem os índices no exercício de 2023. Por 

conseguinte, não albergado o exercício financeiro de 2022, portanto neste exercício 

é obrigatória a aplicação mínima, sem a possibilidade de compensação futura.  

Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, 

determino a remessa destes autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para 

os registros pertinentes e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para o 

encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
AUGUSTINHO ZUCCHI, por unanimidade, em: 

I – CONHECER a presente Consulta e no mérito pela RESPOSTA 

do questionamento no sentido de que o índice mínimo de 25% em manutenção e 

desenvolvimento da educação básica municipal, nos termos do art. 119 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (EC nº 119), que estabeleceu que os 

Municípios e os agentes públicos não poderão ser responsabilizados pelo 

descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do 

disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal, devendo compensarem os 
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índices no exercício de 2023. Por conseguinte, não albergado o exercício financeiro 

de 2022, portanto neste exercício é obrigatória a aplicação mínima, sem a 

possibilidade de compensação futura; 

II – Determinar, nestes termos, após o trânsito em julgado da 

presente decisão, a remessa destes autos à Supervisão de Jurisprudência e 

Biblioteca para os registros pertinentes e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, 

para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 

Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA, AUGUSTINHO ZUCCHI e o Conselheiro Substituto 
LIVIO FABIANO SOTERO COSTA. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 7 de junho de 2023 – Sessão Ordinária Virtual nº 10. 

 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Conselheiro Relator 

 
Documento assinado digitalmente 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  


